
 
EDITAL  

 
PREGÃO Nº 03/2026  

Processo nº 512/2026 
MUNICÍPIO DE NAZARIO 

 
O MUNICÍPIO DE NAZARIO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 
11.488/2007 E, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 26/05/2026 

Horário: 08:15 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO. 

Modo de disputa: ABERTO 
Data de inicio de propostas: 08/05/2026 às 17:00 hrs 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 21/05/2026. 
Data final das propostas: 25/05/2026 Às 23:59 hrs 
Data de abertura das propostas: 26/05/2026 08:15 hrs 
  
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços 
para futura e eventual Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para unidade básica de saude, para atender as necessidades das Secretaria 
Municipal de Nazario/GO, Proposta03130778000125001. 
 

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PROJETO/ ATIVIDADE 

05.10.10.301.1000.2.127.4.4.90.52 

Ficha: 315  Fonte (102 M) e (121F) 

Manutenção do Fundo Municipal de Saude 

05.10.10.301.1000.2.193.4.4.90.52 Manutenção das Unidades Basicas de Saude 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

Ficha 330 Fonte (125 E), e (107F), 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 



 
 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123/2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 



 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 

 



 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 60 segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 3 segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 



 
7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.29.2. empresas brasileiras; 

 
7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.15. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.16. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências 
do ato convocatório. 

 
8.17. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 

8.17.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 



 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 
8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
8.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 
8.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

8.21.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.21.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.21.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 dias úteis contados da solicitação. 

 
8.21.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.21.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
 
8.21.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.21.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 



 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
8.21.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
8.21.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 2 dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
8.21.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
8.22. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure 
a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
8.25. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 



 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios 
formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 1 horas sob pena de inabilitação. 
 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) expedição máximo 60 
(sessenta dias); 
 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 



 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
9.10.4. A licitante deverá apresentar declaração contendo a relação de TODOS contratos 

celebrados (compromissos assumidos) dos 2(dois) últimos exercícios financeiros da 
mesma competência do BALANÇO PATRIMONIAL e do exercício financeiro 
imediatamente posterior ao BALANÇO PATRIMONIAL apresentado, discriminando: data 
de celebração; contratante; valor global; objeto; percentual do objeto executado e 
saldo a executar. Juntamente com a Demonstração de Resultado do Exercício-DRE de 
competência dos compromissos assumidos, exceto ao Balanço ainda não levado a 
registro na Junta Comercial. 

 
9.10.4.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
 
9.10.4.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
 
9.10.4.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
 
9.10.4.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
 

9.10.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 



 
9.10.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente.  
 
9.10.7. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 
9.10.8. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de 
relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 
deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na 
forma já disciplinada neste Edital. 

 
9.10.9. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência 
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 
tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão 
ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente 
privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 



 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.13. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 1 HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.13.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
 
10.13.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

 
10.14. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.14.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.15. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
 

10.15.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 
10.16. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 



 
10.17. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
10.18. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 
11.14. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
11.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.13. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances.  

 
12.14. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.14.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.14.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

 



 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.13. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicou e homologou a licitação.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.13. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.13. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.14. O adjudicatário terá o prazo de 2 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 2 
dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
15.15. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 
e 139 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta 
prévia ao CADIN. 
 



 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.13. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO. 

  
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 



 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do diário oficial do municipio, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 



 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 

21.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.12.  O Poder Executivo, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 



 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

21.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
21.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.nazario.go.gov.br, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período 
em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 
interessados. 
 
21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO X – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Nazario, 07 de maio 2026 
 

 
Miguel Moreira da Silva Junior 

Pregoeiro  Oficial 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para unidade básica de saude, para atender as necessidades 
das Secretaria Municipal de Nazario/GO, Proposta03130778000125001. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

destinados ao aparelhamento e à modernização da Unidade Básica de Saúde – UBS, com o 

objetivo de fortalecer a Atenção Primária à Saúde e assegurar melhores condições de 

atendimento à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS. 

2.2 A demanda decorre da necessidade de adequação da estrutura física e operacional da UBS, 

considerando a ampliação dos serviços ofertados, o desgaste natural dos equipamentos 

atualmente existentes, bem como a necessidade de atualização tecnológica, fatores 

indispensáveis para garantir segurança, eficiência e qualidade na prestação dos serviços de 

saúde. 

2.3 Os recursos financeiros destinados à presente aquisição são oriundos da Emenda Parlamentar 

nº 39650004, vinculada à Proposta nº 03130778000125001, no valor total de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), cuja finalidade específica é o investimento em equipamentos e materiais 

permanentes para a área da saúde, conforme diretrizes do Ministério da Saúde e normas 

aplicáveis. 

2.4 A aquisição pretendida visa proporcionar melhoria das condições de trabalho dos profissionais 

de saúde, bem como qualificar o atendimento aos usuários, contribuindo para a ampliação da 

resolutividade da Atenção Básica, redução de encaminhamentos desnecessários e 

fortalecimento das ações de promoção, prevenção e cuidado à saúde. 

2.5 Ressalta-se que os bens a serem adquiridos são classificados como equipamentos e materiais 

permanentes, essenciais ao funcionamento regular da Unidade Básica de Saúde, não se 

tratando de despesas de custeio, mas de investimento, em estrita observância às finalidades 

estabelecidas na emenda parlamentar e na proposta aprovada. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, oportuna e plenamente justificada, atendendo ao 
interesse público e aos princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da legalidade, 
eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do serviço público, assegurando a correta 
aplicação dos recursos públicos vinculados à saúde. 



 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES 

3.1 As especificações de quantidades estimadas estão contempladas no quadro abaixo: 

Item  Descrição Especificação Unid. Quant. 

1 Conjunto mesa e 

cadeiras para 

refeitório 

4 lugares . Assento circular produzido em MDF 

com 15 mm de espessura. Estofado com  

espuma laminada, revestido em courvim.  

Estrutura formada por tubos de aço carbono de 

seção redonda 7/8' x 1,20 mm de  

espessura. Tampo produzido em MDF com 15 

mm, reengrossado com mais 15 mm,  

totalizando 30 mm de espessura. Revestido  

com laminado de alta resistência. Tampo  

medindo 1,20 x 0,80M 

UNID 

. 

2 

2 Bebedouro/ 

purificador 

Bebedouro purificador de pressão conjugado 

adulto/ infantil em inox, refrigeração por 

compressor, temperatura mínima 10 graus. 

UNID 

. 

2 

3 

Cadeira para Coleta 

de sangue 

em tubos 7/8 pintados, tratamento 

antiferruginoso, pintura eletrostática à pó, 

assento, encosto e braço frontal estofado 

costurado em espuma D23 de 7cm de 

espessura, revestidos em corino e pés com 

ponteiras plásticas. 

 Dimensões: 0,55 x 0,60 x 0,93m; Assento  

UNID 

. 

2 

  com altura em relação ao piso de 48cm e 

comprimento de 50cm; Suporte de braço  

altura em relação ao piso de 70cm a  

93 cm; 

Assento: 0,40 x 0,50 x 0,90 m (PxLxA); 

 Suporta até 150 Kg; 

  



 
4 Braçadeira para 

injeção 

Braçadeira para punção venosa Base em tripé 

de tubo de aço carbono;  coluna em tubo de 

aço  

carbono; Haste em tubo de aço inox redondo;  

Concha em chapa de aço inox;  Altura 

regulável por meio de manípulo e Concha com 

regulagem de inclinação; Pés com ponteiras 

plásticas;  

Acabamento em pintura epóxi, com tratamento  

anti-ferruginoso; 

com Capa estofada para apoio do braço. 

UNID 

. 

2 

5 Cadeira  Cadeira secretaria fixa, pés palito, assento e 

encosto estofados, revestidos em couro 

ecológico,  

peso suportado até 110kg. 

UNID 8 

6 Carro de Curativos Armação tubular. Tampo e prateleira em 

chapa de aço inox pés, varandas e suporte 

para balde e bacia inox pés com rodízios 01 
balde de 5 litros em  inox e 01 bacia de 3 litros 

inoxidável.  

Dimensões Aproximada:  0.75m X 045m larg. X 

080 m altura 

UNID 03 

7 Foco Refletor com 

espelho 

Lâmpada de Led Potência 6 Watts; Dimensões 

do produto (cm): 154 x 45 x 45 (com espelho); 

Peso:  

2,75 kg (com espelho);  Bivolt automático; 

Regulagem de altura de 1,10m a 1,40m; Haste 

flexível cromada; Base com 5 rodízios; 2 

metros de fio; Pintura epóxi de alta 

resistência; Bivolt - 127/220V; Baixo consumo 

de energia;  

UNID 04 

8 Ar Condicionado Ar condicionado Split, inverter, ciclo frio,  

12.000  BTUs, com Wifi 

UNID 04 

9 Armário  Aço, altura 198 cm x largura 120 cm, 02 portas, 

4 prateleiras, chapa 26 

UNID 04 



 
10 Computador  

(desktop básico) 

 • Processador Intel Core i5 7 Geração 

• 16  GB de Memória RAM 

• Capacidade do HD: 1TB 

• Tela de 23 Polegadas 

• Sistema Operacional: Windows 11 

UNID 05 



 

 

11 Armário Vitrine 

Armário vitrine com 02 portas Laterais em vidro   
3 mm; Porta com fechadura cilíndrica fundo e teto   
em chapa de aço em pintura epóxi ;  Pés em tubos   
de aço quadrado com ponteiras plásticas;   Porta   
em   vidro   com   fechadura   cilindrica;   Com   4   
prateleiras em vidro (3mm)  

UNID 02  

13 Computador (desktop   

avançado) 

Processador: 13ª geração Intel® Core™ i5-1334U   
(10-  core, cache de 12MB, até 4.6GHz  )  
Armazenamento: SSD de 512GB PCIe NVMe M.2  
Memoria RAM: 8 GB: 1 de 8 GB, DDR5, 5.200  
MT/s 
Placa de vídeo: Intel® UHD com memória gráfica  
compartilhada  
Teclado: Teclado e mouse sem fio,em Português  
com tecla Copilot  
Sistema Operacional: Windows 11    Home em  
Português  
Portas: 1 porta USB 3.2 de 2ª ger Type-C, 3  
portas USB 3.2 de 1ª ger Type-A com  
PowerShare, 1 porta USB 3.2 de 2ª geração  
Type-A, 1 conector de áudio, 1 leitor de cartão SD   
3.0 , 1 porta de entrada HDMI, 1 porta de saída  
HDMI, 1 porta do adaptador de energia, 1 porta  
Ethernet RJ45 | 1x Leitor de Cartão SD  
 Áudio: Waves MaxxAudio® Pro | Conectividade:  
Intel® Wi-Fi 6E AX211, 2x2, 802.11ax, Bluetooth®   
wireless card & Bluetooth® wireless card| Chipset:   
Chipset integrado com o processador | 100 - 240  
Volts AC (Bivolt) | | Altura: 54.27 cm | Largura:  
41.43  cm | Profundidade: 20.07cm | Peso  
aproximado: 5.49 Kg Kg | Câmera FHD 1080p |  
Conteúdo da embalagem: Computador, cabo de  
força, manuais | Imagens meramente ilustrativas.  
Porta USB 3.2 Type-C de 2ª geração |  Botão  
liga/desliga | Switch de modos do monitor | Porta  
USB 3.2 de 1ª geração com suporte para  
ligar/ativar | Porta USB 3.2 de 1ª geração com  
ligar/ativar | Porta de entrada HDMI 1.4b | Porta  
de saída HDMI 1.4b | Entrada de alimentação CC  
| Porta Ethernet RJ45 (1 Gbps) | Porta USB 3.2 de   
2 ª geração com PowerShare |Porta USB 3.2 de 1ª   
geração com suporte para ligar/ativar |Conector  
global para headset | Leitor de cartão SD  

UNID 01  

14 

Computador Portátil   

( Notebook ) 

Processador:  Intel® Core™ 5 120U (10-core,  
cache de 12MB, até 5.0GHz)  
Sistema operacional:  Windows 11 Pro  Placa de  
ví d eo:  Intel® Graphics com memória gráfica  
compartilhada  
Tela:  16 ", FHD+ 1920x1200, WVA, sem  
touchscreen, antirreflexo, 300 nits  
Memória:  8 GB DDR5 (1x8GB) 5200MT/s;  
Expansível até 32GB (2 slots soDIMM)  
Armazenamento:  SSD de 512GB PCIe NVMe  
M.2  

UNID 01  



 
  1 ano de garantia básica via correios  

Teclado: Teclado não retroiluminado em 

português (Brasil) 

Portas: (1) HDMI 1.4; (2) Portas USB 3.2 Type-A 

de 1ª geração (5Gbps); (1) Porta USB Type-C 

com Power Delivery 3.2 (10 Gbps) e 

DisplayPort 1.4; (1) Conector de headset; (1) 

Tomada de energia 

Slot: (1)  Slot de trava de segurança Wedge 

Áudio e alto-falantes:  (2) alto-falantes 

sintonizados ; Webcam widescreen HD (720p) 

integrada com matriz digital de microfone 

duplo e redução de ruído temporal ativada 

Chassi: Cor: Preto Carbono. Revestimento 

externo em policarbonato 

Wireless:Realtek Wi-Fi 6 RTL8852BE, 2x2,  

802.11ax, MU-MIMO, placa de rede wireless 

com Bluetooth® 

Bateria principal: Bateria de 3 células e 41 Wh 

( integrada ) 

Energia: Adaptador CA 65 Watts 

Apoio para as mãos: Palmrest 

Regulamentação: Energy Star 8.0/9.0 
(somente  

no sistema operacional Windows) 

Registro EPEAT Silver 

  

15 Escada com 3 degraus 

Dimensões externas aproximadas: 

comprimento 0,52cm x largura 0,38cm x 

0,54cm de altura.  

Degrau (Piso) comprimento: 0,34cm  

Largura: 0,15cm; Armação em tubos redondos 
de  

3/4 com pintura epóxi reforçada; Degrau  

  



 
  revestido com material sintético 

antiderrapante; Pés com ponteira de pvc. 

UNID 03 

16 Esfigmomanômetro  

Obeso 

Esfigmomanômetro digital com braçadeira de 

nylon com fechamento por velcro, tamanho de 

42 a 50cm, Detector de batimentos cardíacos 

irregulares; Indicador de hipertensão; 5 anos 

de garantia; 100 memórias com data e hora; 

funcionamento a pilhas e energia, com 1  

Adaptador CA incluso; 

UNID 03 

17 Esfigmomanômetro  

Infantil 

Esfigmomanômetro digital com braçadeira de 

nylon com fechamento por velcro, tamanho de 

17 a 22cm, Detector de batimentos cardíacos 

irregulares; Indicador de hipertensão; 5 anos 

de garantia; 100 memórias com data e hora; 

funcionamento a pilhas e energia, com 1  

Adaptador CA incluso; 

UNID 03 

18 Reanimador Pulmonar  

Manual Adulto (Ambu) 

Ressucitador respiratório Manual adulto em 

silicone Volume Sistólico: 800ml; Volume 
Ressucitador: 1650ml; Dimensões: 
212x131mm; Peso do Ressuscitador: 600g; 

Válvula Limitadora de Pressão: 60cmH20; 
Espaço Morto: 7ml; Resistência Respiratória: 

<5cmH20 - 50L/min;  

Volume da Bolsa do Reservatório: 2000ml; 

Conector do Paciente: 22/15mm; Tubo de 

Oxigênio: 2,1 metros. Kit contendo: 

Máscara Silicone; Válvula para Paciente -  

Policarbonato; Válvula Pop Off - Policarbonato 
e  

Silicone; Válvula Interna - Policarbonato; Bolsa 
-  

Silicone; Reservatório de Oxigênio - Eva,  

Polipropileno - 2000ml; Tubo de Oxigênio - PVC 
-  

2 ,1 metros; 

UNID 02 



 

19 

Balança Antropométrica 

para obesos 

Capacidade 300 Kg; Carga Mínima 1 Kg; Divisão 

50 g; Dimensão 40 x 50 cm; Balança com 

coluna de 1,20 m de altura; Capacidade 300 kg, 

divisões de 50 g; Régua antropométrica com 

escala de 2,00 m em alumínio anodizado com 

divisão de 0,5 cm; Display LED com 6 dígitos de 

14,2 mm de altura e 8,1 mm de largura 

Plataforma 400 x 500  

  

  mm ; Estrutura em aço carbono com 

acabamento em tinta epoxi; Padrão na cor 

branca; Fonte externa 90 a 240 Vac com 

chaveamento automático; Função Tara até a 

capacidade máxima da balança. Homologada 

pelo Inmetro e aferida pelo Ipem;01 ano de 

garantia; fonte bivolt. 

UNID 01 

20 Balde a pedal 

Lixeira em inox com pedal e tampa articulável, 

com capacidade de 30 litros. Acabamento em 

inox brilho. Com cesto interno removível. 

COMPOSIÇÃO: Aço Inoxidavel 410, 

Polipropileno (PP).  
UNID 06 

21 DEA (desfibrilador Externo 

Automático) 

Desfibrilador Externo Automático (DEA): 

Análise automática do ritmo cardíaco; 

Indicação e aplicação de choque conforme 

necessidade clínica; Operação guiada por voz, 

texto e imagens no display; Algoritmo que 

impede a liberação de choque quando não 

indicado; Auto-teste periódico do sistema com 

alertas de funcionamento; Indicado para 

atendimento em adultos (uso pediátrico 

mediante acessórios  

UNID 02 



 
  compatíveis); Tecnologia de choque: Onda 

bifásica exponencial truncada; Energia de 

desfibrilação: até 200 Joules (ajustada 

automaticamente conforme o paciente); 

Display: Tela colorida com exibição de ECG, 
mensagens e indicadores de status; Bateria: 

Recarregável; Autonomia de até 10 horas em 

monitoramento contínuo ou até 200 choques 
de 150 J; Alerta sonoro e visual de bateria 

fraca; Memória interna: Armazenamento de 

eventos e dados do atendimento;  

Conectividade: Porta USB para transferência de 

dados para computador; Grau de proteção: 

IP56 (proteção contra poeira e jatos de água); 

Autoteste: Diário, semanal e mensal, com 

indicação de falhas no sistema. 

  

22 Reanimador Pulmonar 

Manual Pediátrico  

(Ambu) 

Válvula unidirecional em Policarbonato e 

membrana de Silicone com acoplamento 

externo para máscara de usos Adulto, Infantil 

ou Neonatal. Norma Internacional com 

diâmetro 22,0 mm. Conector universal com 

diâmetro 15,0 mm para sonda endotraqueal e 

máscara. Válvula de escape em Policarbonato 

com 01 (uma) membrana de Silicone (pop-off). 

Balão de Silicone auto inflável ao ser 

pressionado. Conexão para alimentação de gás 

Oxigênio. Válvula de admissão de ar em 

Policarbonato para conexão da bolsa 

reservatório com 01 (uma) membrana de 

Silicone. Bojo transparente de Policarbonato. 

Coxim anatômico de Silicone. Válvula de 

controle em Policarbonato com 02 (duas) 

membranas de Silicone. Bolsa reservatório de 

Oxigênio com conector de diâmetro 22,0 mm. 

Extensão com conector (para ligar a fonte de 

alimentação de gás Oxigênio à válvula de 

entrada do balão do Ressuscitador). 

UNID 02 



 

23 

Balança Antropométrica  

Adulto 

Capacidade 200 Kg; Carga Mínima 1 Kg; Divisão  

50 g; Dimensão 40 x 50 cm; Balança com 

coluna de 1,20 m de altura; Capacidade 300 kg, 

divisões de 50 g; Régua antropométrica com 

escala de  

2,00 m em alumínio anodizado com divisão de  

0,5 cm; Display LED com 6 dígitos de 14,2 mm 

de altura e 8,1 mm de largura Plataforma 400 x 

500  

mm ; Estrutura em aço carbono com 

acabamento em tinta epoxi; Padrão na cor 

branca; Fonte externa 90 a 240 Vac com 

chaveamento automático; Função Tara até a 

capacidade  UNID 02 

  máxima da balança. Homologada pelo Inmetro 

e aferida pelo Ipem; 01 ano de garantia; fonte  

bivolt. 

  

24 Bisturi Elétrico (até  

150W) 

Displays Digitais independentes para os modos 

de Corte e Coagulação. 8 modos de Corte, 2 

modos de Coagulação e 2 modos Bipolar. 

Modos High e Low para Pure Cut, Blend 1, 
Blend 2 e  

Blend 3. Modos de Coagulação: Desiccate e  

Spray. Função Pulsátil UPE® e PPC® para Corte e 

Coagulação, específico para procedimentos 

endoscópicos (5 níveis para cada modo). 

Conexões independentes para 2 pedais (1 

Monopolar + 1 Bipolar). Modos Bipolar: Precise 

(Micro/Auto-Stop) e Standard (Auto-Stop). 

Bornes retroiluminados para facilitar a conexão 

em salas de cirurgia escurecidas 

(Laparoscopia). Técnica FPA® - (Feedback 

Power Adjustment®) - Compensação 

Automática de Potência. Seleção automática 

de Placa de Retorno com Alarme MRPGraph®. 

Função RELOAD: 120 posições de memória 

para recuperação rápida de ajustes. Porta 

UNID 02 



 
auxiliar para ativação automática de Aspirador 

de Vapores Orgânicos. Compatível para 

conexão com Coagulador por Plasma de 

Argônio. 

25 BIPAP Possuir tela colorida, Bluetooth integrado para 

acompanhamento via app, alívio de pressão A 

Flex/C-Flex, rampa inteligente. Modos de 

Operação: Auto (automático), CPAP (fixo) e  

CPAP-Check. Faixa de Pressão: 4 a 20 cm H2O. 

Conforto: Alívio de pressão A-Flex, C-Flex, C-

Flex+  

e SmartRamp (Rampa Inteligente). Nível de  

Ruído: 25,8 dB. Umidificação: Umidificador 

aquecido (opcional) adaptável com tubo  

aquecido. Conectividade: Bluetooth integrado,  

Cartão   SD   e  
 Wi-Fi/Modem   celular.  

Alimentação: Bivolt (100-240 VAC, 50/60 Hz) 

UNID 01 

https://www.philips.com.br/healthcare/product/HCNOCTN447/dreamstation---cpap-sistema-de-tratamento-com-dispositivos-de-pap
https://www.philips.com.br/healthcare/product/HCNOCTN447/dreamstation---cpap-sistema-de-tratamento-com-dispositivos-de-pap
https://www.philips.com.br/healthcare/product/HCNOCTN447/dreamstation---cpap-sistema-de-tratamento-com-dispositivos-de-pap


 

27 Biombo 

Biombo Triplo com cortinas em lona 

plástica/pvc branco; Dobrável para ambos os 

lados, com dois eixos giratórios Estrutura 

tubular em aço inox. Pés com ponteiras de 

borracha e rodízios giratório de ø 2" nas 

bandeiras laterais.  UNID 04 

  Dimensões Aproximadas: Aberto 1870 x 

1800 x 500 mm. 

    

28 CPAP 

Dispositivo automático (Auto CPAP) portátil, 
leve (1,33 kg) e silencioso (27,9 dB), indicado 
para tratamento de apneia obstrutiva do 
sono . Com faixa de pressão de 4 a 20 cm 
H2O, umidificação opcional, tecnologia de 
alívio A-Flex, conectividade 
Bluetooth/modem e visor colorido. Modo de 
Funcionamento: Automático (pode ser 
configurado para fixo). Faixa de Pressão: 4 a 
20 cm H2O. Nível de Ruído: 27,9 dB. 

Voltagem: Bivolt (100-240 VAC, 50/60 Hz). 

Conectividade: Bluetooth, Cartão SD, 

Modem (opcional). Umidificação: 

Compatível com umidificador aquecido. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

UNID 01 

29 Balança Digital Portátil  Balança Portátil Profissional Preta 200kg/50g  

    

   

      

   

    

UNID 01 

Homologadas pelo INMETRO pela Portaria 

177/2020 e aferidas pelo IPEM; 01 ano de 

garantia; Capacidade máxima 200 kg, 

divisões de 50 g;Display LCD de 6 dígitos de 

15 mm de altura e 6,5 mm de largura com 

backlight; Bateria Interna com autonomia de 

80 horas;(iluminação do display após o 

equipamento atingir a carga 

mínima);     Plataforma em chapa aço 

carbono c/ 

 

dimensões 340 x 390 mm ;Estrutura em  

perfis d e 



 

cantoneira; Pintura Poliéster a pó na cor 

branca; Cabo alça fabricado em baquelite; 

Tapete adesivo antiderrapante em 

policarbonato texturizado; Pés reguláveis 

em borracha sintética; Carregador externo 

90 a 240 VAC c/ chaveamento automático; 

Função TARA até capacidade máxima. 

30 Esfigmomanômetro  

Adulto 

Esfigmomanômetro digital com braçadeira 

de nylon com fechamento por velcro, 

tamanho de 22 a 32cm, Detector de 

batimentos cardíacos irregulares; Indicador 

de hipertensão; 5 anos de 

     

  

UNID 04 

 garantia; 100 memórias com data e hora; 

  funcionamento a pilhas e energia, com  

Adaptador CA incluso; 

1     

 

31 Concentrador de  

Oxigênio 
Concentrador de oxigênio leve, silencioso 

(approx45 dB) e eficiente, fornece fluxo 

contínuo de 0,5 a 5 litros por minuto (LPM) 

com pureza de 93%. Consome cerca de 

350W,  possuir indicador de pureza (OPI) e 

design compacto. Especificações Técnicas 

Principais: Fluxo de Oxigênio: Contínuo, de 

0,5 a 5 Litros por minuto (LPM). 

Concentração de Oxigênio:  (em 5 LPM). 

Nível de Ruído: Aproximadamente 45 dB. 

Consumo de Energia: ~350 Watts. Voltagem: 

220V. Indicador de pureza (OPI): Luzes verde 

(normal), amarela (atenção), vermelha 

(baixa concentração). 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

  

UNID 06 

32 Mesa de Mayo Estrutura tubular, bandeja em inox, pés com  

rodízios, regulagem de altura 

 UNID 03 



 
33  Oxímetro de Pulso Oximetro de Pulso de Mesa - Sensor Adulto 

Medição de SpO2; Tela LCD 320×240 e tela 
de 

LED; Comunicação bidirecional com Central 

de Monitoramento; Revisão de 100 horas de 

dados de tendência; Alarmes funcionais para 

sensor, bateria, rede, índice de perfusão, 

etc.; Leve com apenas 2.4kg; Bateria 

recarregável. Autonomia de bateria de até 

21 horas; Portabilidade. tela com capacidade 

de visualizar Pulso, Saturação e curva 

plestimográfica. Ideal para monitoramento 

de oximetria. Integração. Possui capacidade 

de centralizar os dados e de ampliar a 

integração entre os monitores. Eficiência. 

Aplicação beira de leito de mesa o que 

permite grande capacidade de triagem e 

análise dos pacientes. 

  

  

  

  

  

    

  

   

   

UNID 02 

34 Laringoscópio Infantil Kit laringoscópio com cabo metálico 

antiderrapante com capacidade para 2 pilhas 

médias e lâminas em aço inoxidável com 

acabamento fosco. 

Lâmpadas LED de alta performance e foco 

centrado. 

  

  

  

  

UNID 03 

  Contendo:  

- 1 cabo infantil, 

- 4 lâminas curvas Macintosh nº 1, 2, 3,  4 

- 1 lâmina reta Miller nº 0 

  

35 Suporte de Soro Aço Inox; Base em Aço Tubular, Regulagem de  

Altura por Sistema de Pressão Através de  

Mandril; Totalmente Inox; 04 Ganchos 

Soldados Horizontalmente; Pés Providos de 4 

Rodízios de 2”; Dimensões externas 

aproximadas:   

Comprimento: 1,62cm; Largura: 0,37cm; 
Altura:  

0 ,37cm. 

UNID  04 

36 Lanterna Clínica Liga aeroespacial de   iluminação LED UNID 06 



 
alumínio, alta performance 

com potência de 3V; 

conveniente clip de bolso;  

evitando quebras por  

Acionamento liga/desliga da 

iluminação através do clip;  

Vida útil do LED por mais de 

10.000 horas; Alimentação 

através alcalinas AAA 

inclusas. 

 de  

  Possui  

O LED é 

protegido quedas 

acidentais;  

  

  

 de duas pilhas  

37 Otoscópio Simples 

Iluminação através de lâmpada 2.5V LED, de 

alta intensidade luminosa, alto CRI e 

temperaturas de cor apropriadas para exames 
precisos e confiáveis sem distorções da cor do 

tecido; Cabos ergonômicos disponíveis em 

duas versões de alimentação: convencional ou 
recarregável; Cabeça trabalhada em aço 

inoxidável e uma combinação de polímeros 

termoplásticos robustos, conferindo altíssima 

resistência a impactos e corrosões, 

fornecendo maior durabilidade; Clip de bolso 

com interruptor integrado para acionamento 

liga/desliga e proporciona desligamento 

automático ao ser fixado no bolso; Material da 
cabeça: ABS e Aço Inox; Material do cabo: 

metal; Acabamento do cabo: termoplástico; 
Tensão: 2.5V; Alimentação: 2 pilhas AA; Botão 

Liga/Desliga; Clip de bolso: possui; Lente de 

aumento: 3 vezes. Incluso 5 Espéculos 
reutilizáveis nos seguintes tamanhos:  

2 ,5 / 3,0 / 4,0 / 5,0 / 10 mm. UNID 03 

38 Mesa Ginecológica Mesa Ginecológica com Gabinete 2 Portas e 3  

Gavetas,  em MDF com revestimento BP  

(melaminico de baixa pressão); Leito 
acolchoado em espuma Densidade 28; 

Gabinete com 2 portas 3 gavetas; 1 par de 

porta coxas; Suporte para lençol descartável; 
Cuba em aço Inox. 

Dimensões externas aproximadas: 

Comprimento 1,20 cm, Profundidade: 0,60 

cm; Altura: 0,80 cm. 

UNID 03 



 
39 Suporte Hamper Suporte Hamper Inox Premium Com Tampa e  

Pedal; Material: Tubo de aço inox; Medidas: 

500 x 800 mm (diâmetro x altura total); Com 3 

rodízios giratórios de 2 polegadas; Capacidade  

Aproximada de 120 litros. 

UNID 03 

40 Escada 2 degraus Dimensões externas aproximadas: 

comprimento 0,52cm x largura 0,38cm x 

0,54cm de altura.  

Degrau (Piso) comprimento: 0,34cm  

Largura: 0,15cm; Armação em tubos redondos 
de  

3/4 com pintura epóxi reforçada; Degrau 

revestido com material sintético 

antiderrapante; Pés com ponteira de pvc. 

UNID 01 

41 TENS e FES Display LCD Blue Light (que facilita a 

identificação dos protocolos e programações), 

4 canais de saída com controles independentes 

de intensidade através de teclas soft touch e 

bolsa para transporte; 32 protocolos de 

tratamentos pré-programados; Leve e portátil 

acompanha bolsa para transporte; Efeito 

terapêutico nãoinvasivo, não causa 
dependência e não gera efeitos colaterais; 

Controle de Tempo: 60 minutos; 

Display gráfico facilita a identificação de 

protocolos e programações; Conta com as 

correntes TENS, FES e Russa e 4 anais de saída 

com controle independente de intensidades; 

Gera informações digitalizadas e oferece 

confiabilidade nos dados; 

UNID 02 



 

42 Detector Fetal 

Detector Fetal de Mesa Digital Com Bateria  

Recarregável; Faixa de medição de FCF: 30 a 
240 Bpm; Ciclagem de 6.000 a 60.000 e 

frequência de trabalho 2mhz ±10%; 

Alimentação chaveada que opera de 110 a 230 

v ±10% e frequência de  

50/60hz; Diâmetro máximo do foco 

Ultrassônico: 50 mm; Profundidade máxima do 

feixe ultrassônico: 200 a 250 mm; Controle de 

volume digital: 9 níveis (1 - 9); Controle de 

tonalidade digital: 10 níveis (0 - 9); Alojamento 

para transdutor na lateral do gabinete; Saída 

para fone de ouvido ou gravador de som; 

Possui fusível de proteção contra sobrecarga 

da corrente elétrica; Potencia: 32 V.A/ 15 W; 

Potencia ultrassônica: 5 mh/cm²; Equipamento 

com display digital LCD com capacidade de 

demonstrar os batimentos cardíacos fetais na 

faixa de 30 a 240 bpm (batimentos por 

minuto); Saída para fone de ouvido e gravador 

de som; Filtro minimizador de interferência 

durante a utilização; Garantia: 2 anos; 

Transdutor desconectável, facilitando a troca 

em caso de manutenção, com tecnologia micro 

processada que dispensa a calibração do 

equipamento após sua substituição. UNID 02 

  Kit laringoscópio com cabo metálico 

antiderrapante com capacidade para 2 pilhas  

  

43 Laringoscópio Adulto 

médias e lâminas em aço inoxidável com 

acabamento fosco. 

Lâmpadas LED de alta performance e foco 

centrado. Contendo:  

- 1 cabo adulto 

- 4 lâminas curvas Macintosh nº 1, 2, 3,  4 

- 1 lâmina reta Miller nº 1, 2, 3,  4 

UNID 03 

44 Mesa para Computador Material: Estrutura Em Aço Carbono E Tampo 

Em MDP. Altura: 76 Cm. 

Largura: 150  Cm 

Profundidade: 60 Cm. 

UNID 04 



 
45  Mocho 

Encosto anatômico com regulagem de altura 
e/ou inclinação para suporte lombar. Ajuste de 
Altura: Pistão a gás com altura do assento 
variando geralmente entre 40 cm e 60 cm (ou 
até 95  cm em modelos "sela" ). 

Assento: Formato anatômico, com 

rebaixamento na parte frontal para circulação 

sanguínea, frequentemente revestido em PVC 

ou couro sintético sem costuras. Base: 

Estrutura cromada, com 5 rodízios duplos para 

estabilidade e mobilidade.Capacidade de 

Carga: Varia comumente de 110 kg a 200 kg. 

UNID 03 

46 

Compressor Odontológico 

Compressor De Ar Odontológico 20 Pés 100l 
Silencioso Sem óleo. Compressor desenvolvido 

especialmente para consultórios 

odontológicos, oferecendo ar limpo e livre de 
óleo, com baixo nível de ruído e excelente 

desempenho.  

Equipado com reservatório de 100 litros, rodas 

e alças dianteira e traseira para facilitar o 

transporte e a mobilidade no ambiente clínico. 

Isento de óleo, garantindo ar puro e ideal para 

aplicações odontológicas. Baixo nível de ruído, 

adequado para ambientes clínicos. 

Reservatório com 100 litros de capacidade. 

Estrutura com rodas e alças para fácil 

movimentação Ideal para consultórios 

odontológicos. Tensão: 220V ; Frequência: 60 

Hz; Potência do motor: 2x(2,0/1,5) HP; 

Deslocamento Teórico: 20 pés³/min. 587 

l/min.; Número de estágios: 1 estagio; Número 

de pistão: 2; Volume do reservatório: 100 

litros; Pressão de operação (Mínimo): 80 

lbf/pol² - 5,5 bar; Pressão de operação 

(Máximo): 120 lbf/pol² - 8,3 bar; Rotação da 

unidade compressora: 1750 rpm. 

UNID 01 

  Cadeira: Base com debrum antiderrapante; 

dispensa fixação no piso; Estrutura construída 

em aço maciço, com tratamento antioxidante e  

  



 
47 Cadeira Odontológica pintada em tinta epóxi proporcionando maior 

resistência e durabilidade ao conjunto; Sistema 

tipo pantográfico de elevação confeccionado 

em chapa de aço, oferece maior resistência, 

capacidade de elevação de até 200 kg; Caixa de 
ligação integrada otimizando espaço dentro do 

consultório; Apresenta o botão ON/OFF 

localizado na lateral da base da cadeira 
facilitando o acesso do profissional; Braço de 

apoio para o paciente fixo; Sistema de elevação 

eletromecânico acionado por moto-redutor de 
baixa tensão com 24 volts; Tensão de 

alimentação 220V ~ 50/60Hz; Encosto de 

cabeça anatômico e removível; Consultório 

ambidestro 

- Pedal de Comando: Joystick 

Pedal de comando multifuncional acionando 

cadeira, peças de mão e refletor; Movimentos 

de elevação e inclinação automáticos e 

sincronizados; Posições de trabalho que podem 

ser personalizadas; Opção “volta à zero” para 

retornar à posição inicial diretamente; 

Desligamento automático do refletor ao 

pressionar a tecla “voltar a zero”; Proteção do 

sistema elétrico contra oscilações de tensão e 

corrente 

- Refletor : 

Monofocal para uso odontológico com 

sistema óptico com 1 LED; Espelho 
multifacetado com tratamento multicoating; 

Dupla proteção do espelho, em material 

resistente, transparente; Puxadores bilaterais 
em forma de alça que possibilitam 

isolamento, evitando o risco de contaminação 

cruzada; Cabeçote produzido em material 
resistente, com giro de 620º; Intensidade: 

8.000 a 35.000 LUX (escolha de intensidade 
pelo pedal) -  Unidade Auxiliar : 

Produzido em ABS injetado: confere maior 

durabilidade / resistência a corrosão e 

estabilidade de cor ao conjunto 

Cuba em cerâmica: profunda, removível e com 
ralo e filtro para retenção de sólidos e 

cobertura para evitar respingos; Filtro de 
detritos localizado na base do sugador; Sistema 

de regulagem da vazão da água: permite a 
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regulagem fina do fluxo de água; Reservatórios 

translúcidos de 1000 ml para: água das peças 

de mão e seringa tríplice; Unidade de água e 

cuba rebatível em 90º, possibilitando uma 

ampla mobilidade que permite aproximação do 
auxiliar ao campo operatório 

– Terminal Sugador Venturi -  

Equipo : 

Produzido em ABS injetado: confere maior 

durabilidade / resistência à corrosão e 

estabilidade de cor ao conjunto; Pedal  



 
  Progressivo para o acionamento das peças de 

mão nos terminais do equipo, o que possibilita 

o controle da velocidade e com acionamento 

em qualquer ponto do pedal; Seringa tríplice: 

bico giratório, removível e autoclavável; 
Mangueiras: arredondadas, leves e flexíveis; 

Suporte das pontas: com acionamento 

pneumático individual; Tampo de inox 
removível: fácil de limpar, garante  

mais praticidade e resistência à corrosão 

Puxador Bilateral De série: 

– 01 seringa tríplice 

– 01 terminal sem spray para baixa 

rotação – 01 terminal para alta rotação. 

  

48 Negatoscópio 

Construído em chapa de aço inox ou esmaltado 
com frente de acrílico leitoso fixação de RX por 

roletes, bivolt. 

Iluminação através de LED. 
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49 Tela de Projeção 

Superfície de projeção em Matte White 

(branco opaco) e verso em preto (blackout), o 

que proporciona até 1,5 vezes mais brilho; 

Bordas pretas para perfeito enquadramento da 
imagem; Estojo metálico em aço carbono, com 

resistente pintura eletrostática na cor branca; 
Pode ser fixada no teto ou na parede; Formato 

vídeo: 4:3; Diagonal (polegadas): 100pol. Área 

de Projeção: 2030mm x 1520mm;  Voltagem: 
220v;  

Acompanha controle remoto. UNID 01 

50 Mesa de Escritório Mesa em L com dimensões de 140x140cm, 

ideal para otimização de espaço. Fabricada em 

MDP,  

Pés em aço com pintura EPOXI nas cores Cinza 

e Preto. garantindo durabilidade. Altura total 

de 74 cm, adequada para conforto. Peso total 

de 27.45 kg, fácil de manusear.; sapatas 

niveladoras para estabilidade em diferentes 

superfícies. 
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51 Cadeira de Rodas  

Pediátrica 

Fabricada em tubos de aço carbono; Encosto e 

assento em nylon; Dobrável; Freios bilaterais;  

Aro impulsor bilateral; Apoio para os braços 

fixo; Apoio para os pés fixos com elevação de 

panturrilha e regulagem de altura; Rodas 

dianteiras aro 6” com pneus maciços; Garfos 

em aço carbono maciço; Rodas traseiras aro 

20” em alumínio com pneus infláveis; 

Rolamento duplo blindado. Dimensões: 

Capacidade de peso: 60 kilos; Largura do 

Assento: 35cm Profundidade do  
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  Assento: 36cm; Altura Encosto: 38cm; Altura 
do  

Assento ao Chão: 47cm; Comprimento Total 

da Cadeira: 70cm; Largura Total Aberta: 

58cm; Peso da Cadeira: 15kg 

   



 
52 Cadeira de Rodas Obeso  Cadeira de rodas manual adulto. 

Peso suportado: 250kg. 

Material da Estrutura: Aço Carbono. 

Suporta peso de até 250 kg com 

estrutura em aço carbono reforçado, 

garantindo durabilidade e segurança 

máxima. 

Assento:Com revestimento duplo em 

poliamida e acolchoado com espuma de 

20 mm de espessura e densidade 0,016 

g/cm³. 

Acompanha almofada em espuma de 

50mm de espessura e 

densidade0,03g/cm³, removível com 

velcro, proporcionando conforto 

superior para uso prolongado. 

Rodas traseiras:24”com raios em aço 

carbono e aro de propulsão em aço 

carbono galvanizado, pneu antifuro em 

PU e rolamento blindado. 

Rodas dianteiras:8”de diâmetro x 2” de 

largura, com pneu maciço em PVC e 

rolamento blindado. 

Garfos:Aço Carbono. 

Manoplas anatômicas em PVC. 

Aro de propulsão em aço carbono ultra 

resistente, facilitando a mobilidade 

manual do próprio usuário. 

Sistema Tip Assist com tampão em PVC, 

ajuda a superar pequenos obstáculos e 

desníveis com mais facilidade. 

Pneus traseiros antifuro em PU e rodas 
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dianteiras largas para maior estabilidade. 

Estrutura dobrável em "duplo X" tubular 

para facilitar o transporte e 

armazenamento. 

Apoios de braço removíveis em PVC, 

com revestimento acolchoado e 

removíveis. 

 



 
   Apoios de pés: com remoção rápida 

(swing away), rebatível, com faixa de 

apoio para calcanhar e com ajuste de 

altura por pino click de engate rápido. 

Encosto: Fixo, com revestimento duplo 

em poliamida e acolchoado com espuma 

de 20 mm de espessura e densidade 

0,016 g/cm³. 

Cinto pélvico de segurança com fecho 

aderente, em Poliamida. 

Protetor de roupas:Bilaterais em ABS. 

Bolsão multiuso (bolso traseiro para 

prontuário e itens pessoais). 

Freios:Bilaterais com regulagem. 

   

 



 

53 Cadeira de Rodas Adulto 

 Cadeira de Rodas manual adulto. Capacidade 

de peso: até 125kg. Design dobrável em 

duplo X tubular: permite armazenamento e 

transporte com mais facilidade. Estrutura em 

aço carbono. Pintura eletrostática epóxi: 

garante durabilidade e fácil higienização. 

Rodas Dianteiras 8” de diâmetro x 1.25" de 

largura, com pneu maciço em PVC e 

rolamento blindado. Rodas Traseiras 24” 

com raios e aro de propulsão em alumínio e 

pneus antifuro em PU e rolamento blindado. 

Sistema quick release (engate rápido) para 

remoção rápida, nas rodas traseiras. Garfos 

em aço carbono. Manoplas anatômicas em 

PVC. Encosto removível com revestimento 

duplo em poliamida e acolchoado com 

espuma de 20mm de espessura e densidade 

de 0,016 g/cm³. Assento com revestimento 

duplo em poliamida e acolchoadocom 

espuma de 20 mm de espessura e densidade 

0,016g/cm³. Acompanha almofada em 

espuma de 50 mm de espessura e densidade 

0,03g/cm³, removível com fita adesiva de 

contato. Freios bilaterais com regulagem. 

Apoio de braços em PU, escamoteável e com 

trava. Apoio de pés com remoção rápida 

(swing away), rebatível, com faixa de apoio 

para calcanhar e com regulável ajuste de 

altura (com ferramenta). Sistema tip assist, 

para apoio posterior, com luva em PVC. 

Cinto de segurança: Cinto pélvico com fecho 

aderente, em poliamida. Protetor de roupa 

bilaterais em ABS. Bolsão multiuso (bolso 

para  
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3.2 O valor total estimado será demonstrado em momento oportuno pelo setor de compras. 

3.3 A entrega deverá ser realizada no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Nazário, situada na 

Praça Manoel Fernandes Teixeira, nº 46, Setor Central, CEP 76.180-000, Nazário - GO. Horário 

de atendimento das 08:00 ás 11:00 e 13:00 ás 17:00. 

3.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de REJEITAR O PEDIDO no todo ou em partes, caso este 

esteja em desacordo com a Ordem de Fornecimento, tanto na sua quantidade, quanto da sua 

qualidade, onde será notificada a CONTRATADA. 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta 

dos recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2 Quando da contratação, para fazer face à despesa, será emitida Declaração do Ordenador da 

Despesa de que a mesma tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

acompanhada da Nota de Empenho expedida pelo setor contábil da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação da Contratante, através 

de ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de 

expedição, quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, carimbo 

e assinatura do responsável pela requisição. 

5.2 O prazo previsto para entrega será de até 48 horas após a emissão da ordem de fornecimento. 

5.3 Os produtos deverão ser entregues no Local indicado pelo(a) Gestor(a) do  

Contrato. As mercadorias entregues deverão vir acompanhadas da documentação fiscal, juntamente 
com cópia da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, no horário das 08:00 ás 11:00h e das 13:00 
as 17:00h. 

5.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente em embalagens originais, 

contendo: procedência, marca, entre outros (no que couber), e de acordo com a legislação em 

vigor, observadas as suas especificações. 

5.5 Todas as despesas com transportes correrão por conta da contratada. 

prontuário/documentos).  



 
5.6 O Responsável pelo Almoxarifado poderá se recusar a receber o objeto contratado, caso esteja 

em desacordo com a proposta apresentada pela empresa contratada, fato este que será 

devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito a 

indenização; 

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 O(s) objeto(s) serão recebidos nos termos da Lei nº  14.133/21. 

6.1.1  Pelo servidor responsável no ato da entrega; 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

mesmos com as especificações requeridas neste documento; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, no prazo de até 03 (três) dia úteis. Só então será atestada a nota fiscal. 

6.2 Serão recusados os materiais que se apresentarem inadequados ou cujas especificações não 

atendam às descrições do objeto contratado. 

6.3 O ato de recebimento dos produtos, não importa em sua aceitação. A critério da  

Contratante, os produtos fornecidos serão submetidos à verificação. Cabe a Contratada a substituição 
dos produtos que vierem a ser recusados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 
solicitação. 

7. DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 

7.1 Para fins de contratação os interessados deverão apresentar os seguintes documentos de 
habilitação: 

7.1.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente inscrito no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus representantes; 

b) No caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 



 
7.1.2  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União/Seguridade 

Social, admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da 

Empresa; 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 

7.1.2.1 Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a 
apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de 
regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição 
de fornecedores. 

7.1.4  DA PROPOSTA COMERCIAL 
7.1.4.1 Os interessados deverão apresentar proposta comercial, acompanhado dos documentos de 
habilitação e regularidade fiscal e trabalhista, na Prefeitura Municipal de Nazário – GO,  
7.1.4.2  As propostas apresentadas pelos interessados deverão conter, no mínimo : a) Preços unitários 
e totais; 

b) Indicação de marca dos produtos ofertados; e 

c) Concordância integral com os termos consignados neste Termo de Referência. 

8 . DAS OBRIGAÇÕES 

8.1  Da Contratada : 

a) Entregar o objeto deste Termo de Referência na forma e prazo acima estabelecidos, mediante 

apresentação da Notas Fiscais devidamente preenchidas, constando detalhadamente as 

informações necessárias, conforme proposta da empresa contratada; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de uso, em estrita observância às 

especificações deste Termo de Referência; 

c) Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes 

da execução do contrato; 

e) Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento; 



 
f) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante 

na entrega do objeto; 

g) Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, quando da execução do contrato; 

h) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

i) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a vigência 

do contrato; 

j) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

l) Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do fornecimento 

8.2  Da Contratante : 

a) Emitir Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de acordo 

como os termos deste documento; 

c) Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento; 

d) Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento; 

e) Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; 

f) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para 

entrega do objeto deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados com 

crachá; 

g) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

h) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 

i) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de representante 

especialmente designado; 

j) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais. 

9. DO PAGAMENTO 



 
9.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente 

executado, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 

10 (dez) dias uteis, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões 

necessárias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante. 

9.2 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação, o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras 

necessárias. 

9.3 Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 

9.4 O Contratante reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições na 

forma da lei. 

10. DA FISCALIZAÇÃO /ACOMPANHAMENTO 

10.1 A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor a ser designado pelo Gestor da 

Pasta. 

10.2 O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições : 

a) Expedir ordem de fornecimento; 

b) Proceder ao acompanhamento do objeto entregue, com o auxílio de servidores da  

Secretária Municipal de Assistência Social; 

c) Fiscalizar o fornecimento quanto à qualidade desejada; 

d) Comunicar à Contratada o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários 

ao seu correto cumprimento; 

e) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de alguma cláusula 

prevista neste Termo de Referência; 

f) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; 

g) Atestar as notas fiscais relativas ao recebimento do objeto para efeitos de pagamentos; 

h) Recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste Termo de Referência 

ou em quantidades divergentes daquelas constantes na ordem de fornecimento; 

i) Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e fiel 

cumprimento das obrigações. 



 
11. DO REAJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

11.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na execução 

do Contrato, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções indicadas 

abaixo, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente: 

a) Advertência formal: falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à  

Administração; 

b) Pelo atraso na entrega do produto em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

c) Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do produto, caracterizada em 

dois dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10%  

( dez por cento) do valor do objeto; 

d) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do primeiro dia após o vencimento do 

prazo estipulado para a substituição: 5% (cinco por cento) do valor do produto recusado, por dia 

decorrido, até o limite de 15% (quinze por cento); 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida 

nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento; 

f) Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com o Município de Nazário-GO; 

g) Declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

12.2 Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a 

Administração poderá aplicar sanções descritas na Lei Federal n. 14.133/21, consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 

seus atos ensejarem. 

12.3 As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos 

futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela futura 

Contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 



 
12.5 As sanções fixadas serão aplicadas nos autos do processo de gestão do Contrato, no qual será 

assegurado à futura Contratada o contraditório e a ampla defesa. 

12.6 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no 

órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

12.7 Decorridos 3 (três) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho 

deverá ser cancelada, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese 

em que será aplicada multa. 

12.8 A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

a) Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a Contratada permanecer 

inadimplente; 

b) Por até 01 (um) ano, quando a Contratada falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 

c) Por até 02 (dois) anos, quando a Contratada: 

c.1) Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou 

c.2) For multada, e não efetuar o pagamento. 

12.9 O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores deste Município são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual 

período. 

12.10 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos 

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação. 

12.11 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das 

sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 



 
13. DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Nazário/GO para dirimir quaisquer dúvidas, com renúncia a 
qualquer outro, mesmo que privilegiado. 

Nazário-GO, 07 de maio de 2026. 

HELOISA DA CUNHA E SILVA 

Secretária Municipal de Saúde  

Decreto nº 038/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 



 
ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICA Nº xx/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  *** ÓRGÃO LICITANTE 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA 
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
 
 
 



 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
Pregão ELETRÔNICA Nº XX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 
 
À 
*** ÓRGÃO LICITANTE  
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO 
E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO 
LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 



 
 
 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
Pregão ELETRÔNICA Nº XX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 
DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                      
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 



 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO 
NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICA Nº ***, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL 
O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, FOI ELABORADA 
DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU 
EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA 
Nº *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** QUANTO 
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº 
*** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 
COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº 
*** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 
PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 20***. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
     
  
 
 



 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 
 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O 
Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 
PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO 
DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO 
UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 

 
 



 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 
DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
À 
*** ÓRGÃO LICITANTE 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, 
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº XX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, 
QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO 
MUNICÍPIO *** ÓRGÃO LICITANTE – PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 20***. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

    
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A 
EMPRESA *** 

 
A *** ENTE PÚBLICO LICITANTE por intermédio do(a) .................................... (órgão interno 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 
nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., ,  mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ***, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

 

 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  



 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20***, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
tendo como base o Índice *** do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de *** dias 
úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de *** dias úteis. 

 



 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

13.4.3. Indenizações e multas. 
 



 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de *** para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 20***. 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 



 
ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Ata de Registro de Preço 

 
 

Processo Nº: xx/XXXX 
Validade: 12(doze) meses 

Às xx horas do dia xx/xx/xxxx, no O XXXXXXXXXXXXXXXXX, reuniram-se na SALA DE LICITAÇÃO, 
situada à xxxxxxx, xxxx, NAZARIO/GO, CEP:, Fone:, inscrito no CNPJ sob o nº  , representado 
pelo(a) Pregoeiro(a), Sr(a). xxxxx, brasileiro(a), portador do CPF/MF nº xxxx, e os membros da Equipe 
de Apoio xxxxxxx, xxxxx, designados pelo Decreto nº xxxxx, de xxxxxx, em face das propostas 
vencedoras apresentadas no Pregão eletrônico SRP nº xx/xxxx, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 
CONTRATADAS, 

LOTE/ITEM EMPRESA 

  

Registro de Preços para xxxxxxxxxxxxxxxx. Conforme exigências e especificações mínimas indicadas no 
termo de referência. 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. assinar o contrato de fornecimento, no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 

solicitação formal. 

II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo Fiscal do Contrato, na forma de FORNECIMENTO do item e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 

III. reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas nesse edital. 

 
IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 



 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados a Secretaria responsável, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente ARP. 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 
e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o Fundo responsável, 
isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária 

VII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 
ata, exonerando o Município de NAZARIO/GO - GO de responsabilidade solidária ou subsidiária por 
tal pagamento. 

VIII. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma 
prevista no anexo (I)- Termo de Referência, do edital do Pregão Eletrônico SRP nº   /XXXX. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados da sua assinatura. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

 

RAZÃO SOCIAL:  

LOTES/ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA 
MENOR PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

       

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações da Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO - GO, entre 
outras: 

I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes desta Ata; 



 

 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
Órgão Gerenciador; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial da Prefeitura Municipal de de NAZARIO/GO - GO, sem prejuízo de outras formas de 
divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente 
ata; 

DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº xx/XXXX, a Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO - GO, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores 
que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de SERVIÇO das detentoras, e 
obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga a Prefeitura Municipal de 
NAZARIO/GO - GO, a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de SERVIÇO, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura 
deste. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA: A Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO - GO, pagará à CONTRATADA, 
pelos itens FORNECIDOS conforme o valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens 
entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, em até 05 (Cinco) dias, após o 
recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência 
bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os 
documentos pertinentes. O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

Parágrafo Primeiro: 

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 
Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO – GO. 

b) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 



 

 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pela Prefeitura Municipal de 
NAZARIO/GO - GO será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores 
registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores que 
não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do Pregão presencial, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
SERVIÇO dos materiais; 

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que 
não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: A Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO - GO revogará a Ata de Registro de 
Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 



 

 
I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, 
sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO - GO; 

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado; 

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 
a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à está 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO - GO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta 

Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO - GO poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata a Prefeitura Municipal 
de NAZARIO/GO - GO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO - GO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 
seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para a 
Prefeitura Municipal de de NAZARIO/GO - GO; 



 

 
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
da Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO - GO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade 
desta 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não impede 
que a Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO - GO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o 
Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima 
Quarta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO - GO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pela Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO 
- GO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, a Prefeitura 
Municipal de NAZARIO/GO - GO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo 
este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo da Prefeitura Municipal de NAZARIO/GO - GO, evidência 
de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos a Prefeitura 
Municipal de NAZARIO/GO - GO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente 
descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber. 



 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do SERVIÇO decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 
anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº xx/XXXX e as propostas 
apresentadas pelas CONTRATADA (S), prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 
propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE (S) 
CONTRATADA (S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico SRP nº XX/XXXX, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, 
lavrada em Ata datada de XX, e homologação feita pela secretária Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. NAZARIO/GO, XX de XX de XXXX 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA(S): 

 
 
 


